
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SÚMULA

O Município de Novo Hamburgo, por intermédio da Câmara Municipal, torna público

o processo de inexigibilidade de licitação:

Fornecedor : Consórcio Gestor de Bilhetagem Eletrônica de Transporte Urbano de Passageiros de

Novo Hamburgo - CITRAL - CNPJ: 18.688.117/0001-75.

Objeto:   Aquisição de Vale-transporte

Valor: R$ 4.100,00 ( quatro mil e cem reais)

Base legal: Art. 25, inc. I conforme a Lei nº 8.666/1993.

Elemento: 3339039720000000000 – Vale-transporte

Novo Hamburgo, 23 de julho de 2020

Gerson Peteffi

Presidente

“Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente”           “Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA.”

    (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004.)                              (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998.)
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